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Publicacao do estudo tecnico preliminar naLel de
LicitacOes no entendimento do TCU

A Lei 14.133/2021, que trouxe inovacdes relevantes a legislacdo sobre licitagdes e contratos administrativos, tem sido
objeto de intensos debates no meio juridico e administrativo, especialmente em relagéo a questdes que envolvem a
transparéncia e a formalizacdo dos processos licitatérios.

Diwvulgagéo

Um dos pontos que tem gerado discussoes refere-se a obrigatoriedade de
publicacdo do estudo técnico preliminar (ETP) no contexto do edital de
licitacdo. Em recente decisdo do Tribunal de Contas da Uni&o (TCU), no
Acordao 2273/2024, o temafoi analisado sob a 6ticadanovalLei de
LicitacBes, esclarecendo aspectos importantes sobre a obrigatoriedade e
as condicBes para a publicacdo do ETP.

Estudo técnico preliminar etermo dereferéncia

A Lei 14.133/2021 estabeleceu, em seu artigo 48, a exigéncia do estudo
técnico preliminar (ETP) como parte essencial da preparacéo do
procedimento licitatorio. Esse estudo tem o objetivo de fornecer uma
andlise técnica e detal hada dos custos e dos requisitos necessarios para a
contratacdo, com vistas aembasar a definicdo do objeto e o
planejamento da execucdo contratual.

O ETP é considerado uma ferramenta importante para garantir a eficiéncia e a adequacao das contratages publicas, mas,
a0 mesmo tempo, sua elaboragdo e divulgacéo tém gerado duvidas sobre como ele se relaciona com o termo de referéncia
(TR), um dos documentos fundamentais na formalizacdo do edital.

O termo de referéncia, conforme o artigo 43 da Lei 14.133/2021, tem um papel semelhante ao do projeto basico e serve
como diretriz para a elaboracéo do contrato, especificando o objeto, as condic¢des de execucao, os requisitos técnicos,
entre outros detal hes essenciais para a contratagdo. Contudo, a divida reside em como a publicacdo do ETP seinsere no
procedimento licitatério, considerando arelagdo com 0 TR e a necessidade de evitar contradi¢des ou informacoes
conflitantes entre ambos.

Decisdo do TCU: publicacédo do ETP no edital

No Acdrdéo 2273/2024, o TCU abordou a questéo dainclusdo do ETP como anexo do edital de licitagdo, destacando que
ale 14.133/2021 ndo obriga a sua publicagéo no edital. A decisdo do tribunal é claraao afirmar que ainclusdo do ETP
no instrumento convocatdrio ndo € umaexigéncialegal. No entanto, o TCU também reconheceu que, caso o0 6rgéo
promotor do certame considere que a divulgagdo do ETP possa trazer beneficios para o processo licitatério, como fornecer
informagdes adicionais que melhorem a compreensdo dos licitantes e, consequentemente, contribuam para uma
participacéo mais qualificada, ndo ha ébice para sua publicacéo.

Spacca
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Contudo, adecisdo do TCU impde uma condic¢&o importante para que
essa publicacdo seja permitida: a necessidade de mitigar previamente os
riscos de informagdes conflitantes entre 0 ETP e o termo de referéncia.
Isso significa que o 6rgdo responsavel pelalicitacdo deve adotar as
devidas precaucdes para assegurar que ndo hajainconsisténcias entre 0s
dados apresentados no ETP e as especificacdes constantes no TR. Caso
contrario, adivergéncia de informacdes pode prejudicar atransparéncia e
a competitividade do certame, além de gerar inseguranca juridica para 0os
licitantes.

Risco de infor magoes conflitantes e importancia da
mitigacao

O TCU foi claro ao destacar o risco que ainclusdo do ETP no edital o] B

pode acarretar, especialmente no que diz respeito a possibilidade de

informagdes conflitantesentreo ETP e o TR. O ETP, por sua natureza, o I n I a 0
pode conter andlises e consideragdes que, se ndo forem compativels com

0 que estd descrito no TR, podem gerar confusdo para os licitantes,

comprometendo a clareza do processo licitatorio. A falta de alinhamento

entre esses dois documentos pode prejudicar a participacdo dos
licitantes, umavez que criaria um cenario de incerteza quanto as exigéncias e as condicdes da contratacao.

Dessaforma, o érgao responsavel pelalicitacéo deve tomar todas as medidas necessarias para garantir que os documentos
estejam perfeitamente alinhados. 1sso pode incluir a revisdo minuciosa dos textos e a coordenacdo entre os responsaveis
pelaelaboracdo do ETP e do TR, para evitar qualquer tipo de incoeréncia. Além disso, a comunicagdo clara e transparente
sobre o papel de cada documento no processo licitatério também é fundamental para garantir que os licitantes possam
tomar decisdes bem-informadas.

I mplicacdes para gestor es publicos

A decisdo do TCU traz implicagdes importantes para os gestores publicos responsaveis pela organizagao de licitagoes.
Embora a publicacéo do ETP ndo seja obrigatéria, a possibilidade de suainclusdo no edital como anexo abre uma
oportunidade para aprimorar a transparéncia e a fundamentacdo técnica dos certames. No entanto, 0s gestores devem estar
atentos & necessidade de garantir que a publicacéo do ETP néo gere inconsisténcias com o termo de referéncia.

Além disso, arecomendacdo do TCU de mitigar os riscos de informacdes conflitantes exige que os gestores adotem
préticas rigorosas de controle interno e revisao documental, para que as contratacfes publicas sejam conduzidas com o
maximo de clareza e conformidade com alegislacéo.

Conclusao

A andlise do TCU sobre a publicacéo do estudo técnico preliminar no edital de licitac8o, aluz dalLei 14.133/2021, reforca
aflexibilidade do novo regime licitatério em permitir que os érgados publicos decidam sobre ainclusdo do ETP no
processo licitatorio, desde que tomem as medidas necessarias para evitar contradigdes com o termo de referéncia.

A medidatem o potencial de aumentar a transparéncia e a eficiéncia das contratactes publicas, mas exige cuidados para
garantir que as informagdes divulgadas ndo prejudiquem a clareza e a competitividade do certame. Dessaforma, os
gestores publicos devem estar preparados paralidar com as implicagdes dessa decisdo, adotando préaticas de gestéo
documental e controle rigoroso para assegurar alegalidade e a transparéncia dos processos licitatérios.

Referéncia

Acdrdao 2273/2024, Plenério, Representagdo, Relator Ministro Benjamin Zymler.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-08/publi cacao-do-estudo-tecni co-preliminar-na-l ei-de-li citacoes-no-entendimento-do-tcu/
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